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PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES
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EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO Nº 154/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO N° 56/2024

Objeto: Pregão Eletrônico para Registro de Preços para futura e eventual aquisição de cestas básicas
e kits de higiene pessoal para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social

Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Santana  da  Vargem,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°
18.245.183/0001-70, com sede na Praça Padre João Maciel Neiva, nº 15, Centro, em Santana da
Vargem/MG.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 60/2025
Contratado:  COMERCIAL  VENER  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n.º  65.353.401/0001-70,
localizada na Avenida Americo Vespucio nº 213, bairro Parque Riachuelo, Belo Horizonte / MG,
CEP 31.230-240
Valor da contratação: R$ 3.648,80 (três mil, seiscentos e quarenta e oito reais e oitenta centavos)
Vigência: 24/02/2025 a 24/02/2026

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 61/2025
Contratado:   MERCEARIA  CAMPOS  E  RABELO  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n.º
25.836.495/0001-14, localizada na Rua Sete De Setembro nº 373, bairro Garcias, Itaúna / MG, CEP
35.681-014
Valor da contratação: R$ 90.575,00 (noventa mil quinhentos e setenta e cinco reais.
Vigência: 24/02/2025 a 24/02/2026

Autorização: Argemiro Rodrigues Galvão

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

Termo de Fomento nº 001/2025
Dispensa de Chamamento Público nº 001/2025

Referência:
Dispensa de Chamada Pública – Organização da Sociedade Civil –
Termo de Fomento

Critério de escolha: Dispensa, conforme art. 30, inciso VI, da Lei nº 13.019/2014.

Objeto da parceria: Colaboração institucional da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS
DOS  EXCEPCIONAIS  DE  SANTANA  DA  VARGEM,  com  a
finalidade de promover ações de interesse público e recíproco em
regime  de  mútua  cooperação  entre  o  Município  de  Santana  da
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Vargem e a entidade, mediante transferência de recursos financeiros,
com vistas ao provimento de toda a demanda Vargense de vagas para
atendimento  em  educação  especial  de  alunos  com  deficiência
intelectual  e  múltipla,  compreendendo o  fornecimento  de  material
humano  especializado,  espaço  físico  apropriado,  serviços  de
transporte, alimentação, lazer, educação, saúde, serviço pedagógico
específico e oficinas, objetivando desde já a garantia da cidadania e
dos direitos fundamentais dos munícipes com necessidades especiais,
de  modo  a  viabilizar  a  continuidade  e  a  melhoria  da  oferta  dos
SERDI  –  Serviços  Especializados  de  Reabilitação  em Deficiência
Intelectual, inseridos na política continuada da Rede de Cuidados à
Pessoa com Deficiência, e permitindo a manutenção e a ampliação
dos  serviços  pedagógicos  da  Escola  Santos  Anjos  de  Educação
Especial e, com ênfase, o fortalecimento do Programa Centro Dia.

Organização da Sociedade 
Civil:

Associação  de  Pais  e  Amigos  Dos  Excepcionais  –  APAE  do
Município de Santana da Vargem - MG

Valor em R$:
328.645,20 (trezentos e vinte e oito mil, seiscentos e quarenta e cinco
reais e vinte centavos).

Prazo de execução: 10 (dez) meses

Tipo de Parceria: Termo de Fomento

 Recursos orçamentários:

I - Dotação Orçamentária nº 02.081.08.245.0801.2345 – Elemento de
despesa nº 3.3.50.43.00 – Fonte 1.500.000; Valor: R$240.000,00.
II - Dotação Orçamentária nº 02.081.08.245.0801.2345 – Elemento
de despesa nº 3.3.50.43.00 – Fonte 2.500.000; Valor: R$88.645,20.

Data da assinatura do 
instrumento de parceria:

13/03/2025

Santana da Vargem - MG, 13 de março de 2025.

Argemiro Rodrigues Galvão
Prefeito

JURÍDICO
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PORTARIA Nº. 067, DE 13 DE MARÇO DE 2025

“Dispõe  sobre  a  Nomeação  de  Comissão  para

cumprimento de normas do TCE-MG que especifica, e dá

outras providências”.

O Prefeito Municipal de Santana da Vargem, no uso das atribuições que lhe confere a Lei, e,

em especial o artigo 79, inciso II, alínea “e”, da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO o contido na Lei 4320/64, em normativos da STN, em Instruções 
Normativas e normas do TCE-MG, para prestação de contas do exercício de 2024.

RESOLVE:

Art.1º. Instituir, Comissão de Avaliação de Inventário Físico e Financeiro dos Valores 
financeiros, patrimoniais e contábeis apurados no encerramento do exercício de 2024.

Art.2º. A Comissão de monitoramento e avaliação de que trata o artigo antecedente será 
composta pelos seguintes servidores:

- Viviane Martins Scalioni Oliveira, portadora do CPF nº 074.546.836-57, para verificação 
dos itens   “Almoxarifado” e “Bens Patrimoniais”;
- Lilian Fernanda Rodrigues, CPF 089.455.728-99, para verificação do item “Em 
Tesouraria” e 
- Sílvio César Miranda, CPF 532.653.786-91 para os itens “Passivo Circulante e não 
Circulante” e “Contas Representativas dos Atos Potenciais Ativos e Passivos”

Parágrafo único. Os servidores avaliarão cada item citado, emitindo ao fim certidão 
específica que fará parte das “DCASP” – Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público”, a 
ser enviada ao TCE – MG.

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santana da Vargem - MG, 13 de março de 2025.

Argemiro Rodrigues Galvão

Prefeito Municipal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RESULTADO PRELIMINAR  

DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 009/2025

ATA 03

Aos onze dias do mês de março, do ano de dois mil e vinte e cinco, às nove horas, reuniram-se na
Secretaria Municipal de Educação de Santana da Vargem, situada à Rua José Venâncio de Miranda,
nº  371,  São  Luiz,  Santana  da  Vargem–  MG,  membros  da  Comissão  do  Processo  Seletivo
Simplificado Nº009/2025, conforme Portaria N.º 002, de 27 de fevereiro de 2025, composta pelos
seguintes  membros:  Hellen  Cristina  Fagundes  Silvestre  (Presidente),  Bruna  Raymundo da  Silva
(Secretária), Rubens Alves Lino (Membro), Vilma de Souza Mendonça (Membro), Creide Francisca
da  Silva  Ferreira  (Membro),  para  divulgação  do  resultado  preliminar  do  Processo  Seletivo
Simplificado Nº 009/2025, conforme edital anexo. A Comissão  de Processo Seletivo Simplificado
Nº009/2025,  TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados o resultado preliminar do
Processo Seletivo Simplificado Nº  009/2025,  conforme segue abaixo.  Nada mais  havendo a  ser
tratado, a reunião foi encerrada às dez horas e trinta minutos. A ata após lida e aprovada segue
assinada por mim, Bruna Raymundo da Silva, CPF.: 143.806.756-96 e pelos demais membros da
Comissão. Santana da Vargem-MG, 13 de março de 2025. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CANDIDATOS PONTUAÇÃO COLOCAÇÃO

Douglas de Paulo Vitor Jorge 117 1°

Josiele Silva de Oliveira 21 2°

Thais Aparecida da Silva 15 3°

Joyce de Paula Souza Bondi 05 4°

Thayane de Lima 05 5°

Jéssica Aparecida Silva de Ávila 05 6°
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Neusa Maria Silva 01 7°

Joana de Oliveira Dias 00 8°

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA

CANDIDATOS PONTUAÇÃO COLOCAÇÃO

Davi Geovani Ferrugini de Souza 204 1°

Lucas Piva de Brito 27 2º

Marcela Garcia 00 3°

Raíssa Aguiar dos Santos 00 4°

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA

CANDIDATOS PONTUAÇÃO COLOCAÇÃO

Maria Sebastiana de Brito 335 1°

Joyce de Paula Souza Bondi 318 2°

Daniela de Paula Lanice 311 3°

Ana Aparecida Lino Blanco 120 4°

Daisy Maria Troleis 105 5°

Marcio Isaías Costa 97 6°

Isabel Francisca de Oliveira Sousa 41 7°

Madalena Teixeira de Sousa Portugal 38 8°

Douglas de Paulo Vitor Jorge 25 9°

Tais Aparecida da Silva 08 10°
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Maria Helena Nogueira 05 11°

Tayane de Lima 05 12°

Jéssica Aparecida Silva de Ávila 05 13°

Neusa Maria Silva 01 14°

Joana de Oliveira Dias 0 15°’

_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________

ARGEMIRO RODRIGUES GALVÃO

PREFEITO MUNICIPAL

Conteudista Licitações: Davidson Nunes Vilela

Conteudista Jurídico: Neander Oliveira 

Conteudista Secretaria Municipal de Educação: Ângela Aparecida Silva

Responsável pela diagramação e publicação no site: Ana Flávia de Lima Andrade
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